PROJETO DE LEI Nº 088, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui o evento natalino denominado ‘’Frederico Em Luz’’, a ser comemorado no mês de dezembro, altera o Calendário Oficial de Eventos do Município, e dá outras providências. 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Frederico Westphalen, o evento natalino denominado ‘’Frederico Em Luz’’ a ser comemorado no mês de dezembro. 
Parágrafo Único. O evento será coordenado pelo Gabinete da Primeira Dama, onde haverá a participação direta da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, assim como da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio. 
Art. 2º Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 2.276, de 30 de dezembro de 1998, que institui o Calendário Oficial de Eventos do Município de Frederico Westphalen, substituindo o evento denominado Natal Vida, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
	EVENTO
	ÉPOCA
	OBJETIVOS

	Frederico Em Luz
	Dezembro
	Celebrar o espírito religioso das festas natalinas, implementando as manifestações culturais de forma que todos se envolvam num clima fraterno, de amor e solidariedade. 
Realizar eventos artísticos, estimulando a economia local com a vinda de turistas da Região das Missões, do Médio e Alto Uruguai.
Envolver comunitariamente a municipalidade com a realização das ações inerentes ao Frederico Em Luz. 
Fixar o reconhecimento de Frederico Westphalen em todo o Estado do Rio Grande do Sul, como um dos grandes polos natalinos. 


Art. 3º No transcurso do ano será dada ampla divulgação das atividades do ‘’Frederico Em Luz’’, sendo que o evento ocorrerá entre os dias 20 de novembro a 5 de janeiro do ano subsequente. 
Art. 4º Os encargos que o Poder Executivo Municipal vier assumir nos referidos convênios correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um. 
___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
______________________________ 			______________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI 					ROSANE MARIA LOOSE
Sec. Mun. da Administração 				Sec. Mun. da Educação e Cultura

______________________________
ALESSANDRO MOLOSSI
Sec. Mun. da Indústria e Comércio


































Ofício nº 713/2021 GAB			Frederico Westphalen/RS, 05 de novembro de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos para deliberação nesta Colenda Câmara, o presente projeto de lei que inclui no calendário municipal o evento natalino denominado ‘’Frederico Em Luz’’ no município de Frederico Westphalen.
Em concordância com a Lei Orgânica Municipal, ressalta-se que compete exclusivamente ao Município legislar sobre as pautas de interesse local, onde frisa-se assuntos inerentes aos anseios da municipalidade, sempre em concordância com os demais dispositivos legais, que é o caso da natureza jurídica do presente projeto de lei. 
Ao entender a grande relevância deste evento para Frederico Westphalen, visamos fixar oficialmente junto ao Calendário de Eventos, uma vez que, sendo o ‘’Frederico Em Luz’’ parte das comemorações de natal e final de ano, merece tal reconhecimento. 
Ainda, sendo referencia à região, a nossa cidade recebe os visitantes das cidades pertencentes a região das Missões, Médio e Alto Uruguai, onde estes estimulam a economia local, apreciam a decoração da cidade e o trabalho dos envolvidos.
Vale o ressalto de que o alicerce deste Projeto de Lei, é tão somente idealizado para o reconhecimento deste evento natalino celebrado no nosso município, onde havendo uma trajetória linear e sistemática, a inclusão no Calendário Oficial de Eventos consolida o oficialmente o Frederico Em Luz, como parte de todos os frederiquenses. 
Por fim, é oportuno destacar ainda, o art. 30 da Constituição da República, onde reitera o disposto na nossa LOM:
[bookmark: art30]Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Nesse sentido, entendendo a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal. 
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime ordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 
___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
